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LEI Nº 842 
De 22 de novembro de 1261 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: -

Artigo 10 - O impÔsto de transmissão da propriedade imo
biliária por atos "inter-vivos", inclusive sua incorporação ao ca
pital das sociedades, assim como o ImpÔsto Territorial Rural ,tran~ 

feridos para a competência tributária privativa dos municÍpios , nos 
têrraos da Emenda Constitucional no 1 - A, já aprovada pelo Congres-
so , será cobrado, até a edição de lei municipal prÓpria , de confo~ 
midade com a legislação vigente no Estado de São Paulo , sÔbre a m~ 
téri a, quer quanto às suas taxas, quer quanto à sua incidência, -
quer quanto ao processo de lançamento , revisão , arrecadação e re-
cursos , observadas as modificações constantes desta lei .-

i_lg - Até que lei municipal prÓpria disponha a respeito, 
o direito de reclamação será manifestado a uma Comis são Julgadora , 
constitu{da de 3 (três) membros , funcionários municipais , nomeados 
por Portaria do Prefeito Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos,os 
quais gozarão de estabilidade e não poderão ser afastados dessas -
funções sem pr.évio processo administrativo, comissão esta que cor
responderá às Turmas Julgadoras de que trata a legislação estadual o 

§ zo - Das decisÕes da Comissão Julgadora a que se refe
re o § lQ, caberá recurso do contribuinte, dirigido ao Prefeito Mu 
nicipal , observadas as formalidades prescritas para os recursos ma 
nifestados ao Tribunal de Impostos e Taxas do Estado de São Paulo , 

, , • H A inclusive quanto aos deposites prevlos para manifestaçao desses r~ 
cursos, no tocante aos processos de cobrança de diferença do impÔ~ 
to de transmissão da propriedade imobiliária por atos "inter-vivos" . 

.. 
rio a 

~ - Das decisões do Prefeito caberá recurso voluntá-
câmara Municipal, nos têrmos da Lei Or gânica dos MunicÍpios-

e do rlegi~ento Interno da referida corporaçãoo 
~ - Das decisÕes da Comissão Julgadora 

lo § 10 , poderá a Fazenda Municipal, por intérmédio 
institu{da pe
do Procurador-

Judicial da Prefeitura, recorrer ao Prefeito Municipal . 
~ - As revisões das guias de recolhimento do impÔsto 

de transmissão da propriedade imobiliária por atos 11 inter-vivos" ,
serão feitas por 2 (dois) funcionários da Secção da Fazenda, desiK 
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Artigo 2Q - Fica institUÍdo um adicional de 10% (dez por 
cento) sÔbre o ImpÔsto de IndÚstrias e Profissões e de 5% (cinco -
por cento) sÔbre os impostos Predial Urbano e Territorial Urbano ,
que será cobrado jw1t amente com os aludidos tributos . 

Artigo 3Q - Não serão considerados, na cobrança do impÔ~ 
to de transmissão da propriedade imobiliária, por atos 11 inter- vi-
vos11 , os adicionais com destinação especÍfica, criados por lei es 
tadual . 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação , exceto o seu artigo ZQ , cuja vigência terá inÍcio a lQ -
de janeiro de 1962, revo gadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 28 de no
vembro de 1961 . 

ELMANO FERREI RA VELOSO 
PREFJ:ITO HUNICIPAL 

Registrada e publicada na Secção do Expedi ente e Pessoal , 
A 

aos aos vinte e oito dias do mes de novembro de mil novecentos e -
sessent a e um . 

JOS:If }!ACHADO 
CH~FE DA S . E. P. = 


